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- DECRETO N<.? 141 6 -- ---- ---------------
De 27 de outubro de 1971 

;-

se dos ... 
gani c a 

O Prefeito Municipal da E st;ncia de são J o
Campos. usando de suas atribuiçô'es, por delegaç ão da Lei O r 
dos Munic{pios, artigo 39, item V, 

DECRETA 

... 
Artigo 1<.? - Fica estabelecida mao dupla no trecho da 

Artigo 2<.? 

Rua Dolzani Ricardo 1 compreendido entre 
a Avenida são Jos~ e Rua Humaitá. 

A ;-

- Este Decreto entrara em vigor 48 (quarenta 
e oito) horas - (Art. 45, § 3, V do Decre
to 62.127 de 16.01.68) ap6s sua publica -
ção, revogadas as disposiçô'es em contrá 
rio. 

Prefeitura da Est;ncia de são Jos~ dos Campos, 27 de 
outubro de 1971. 

R egistrado e publicado no Departamento de Administraçio 
aos vinte e sete dias do mes de outubro do ano de mil, novecentos e 
setenta e um. 
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